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INDICAÇÃO N.º 0822/2011 
(INDICA À PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER, IARA ROSEANE DA COSTA RUFATO, QUE 
ORGANIZE, JUNTAMENTE COM A DELEGACIA DE DEFESA DA 
MULHER LOCAL, UMA CAMPANHA OBJETIVANDO A DENÚNCIA 
DE CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado à Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher IARA 
ROSEANE DA COSTA RUFATO, para que organize juntamente com a Delegacia 
de Defesa da Mulher local uma campanha, objetivando a denúncia de casos de 
violência contra a mulher. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de agosto de 2011. 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista o crescente número de casos de violência 

doméstica contra a mulher em nossa cidade, sendo que, neste ano foram registrados 
de janeiro a julho 426 (quatrocentos e vinte e seis) Boletins de Ocorrência na 
Delegacia de Defesa de Mulher (DDM). 

Entretanto, ainda existem muitas vítimas que por temerem novas 
agressões de seus maridos acabam não registrando boletins na DDM, o que acaba 
gerando impunidade a esses infratores. 

Nesse sentido achamos de total pertinência que o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher organize juntamente com a Delegacia de Defesa da 
Mulher local uma campanha, a ser divulgada em todos os meios de comunicação, 
objetivando a denúncia de casos de violência contra a mulher. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado à Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher IARA 
ROSEANE DA COSTA RUFATO, para que organize juntamente com a Delegacia 
de Defesa da Mulher a campanha supramencionada. 

Dar ciência desta propositura à Delegada de Defesa dos Direitos 
da Mulher Dra. EDNA RITA DE OLIVEIRA FREITAS. 
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